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At a da s e p t u a g é s i ma  q u a r t a  s e s s i o  o r d i n á r i a  do T r i b u '  
nal  Re g i o n a l  E l e i t o r a l  de Per nambuco.
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As t r e z e  hor a s  e t r i n t a  mi n u t o s  do d i a  oi  
to do mês de a g o s t o  de mi l  n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e T  
nove ( 0 8 . 0 8 . 1 9 8 9 ) ,  nes t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t ad o  de 
Per nambuc o,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s :  . 
Des.  P r e s i d e n t e ,  B e n i l d e s  de Souza R i b e i r o  e Des.  Lu 
i z  Bel ém de A l e n c a r ,  no e v e n t u a l  e x e r c í c i o  da V i c e  ~  
P r e s i d ê n c i a ;  J u í z e s  de D i r e i t o :  Dr .  I t a ma r  P e r e i r a  1 
da S i l v a  e Dr .  Enéas B e z e r r a  B a r r o s ;  J u r i s t a s :  Dr ,  1 
J o s é  He n r i q u e  Wa n d e r l e y  F i l h o  e Dr .  J o s é  J o a q u i m de 
A l me i d a  Ne t o ;  e a P r o c u r a d o r a  Re g i o n a l  E l e i t o r a l ,  1 
Dr a,  G i l d a  P e r e i r a  de C a r v a l h o ,  c o mi g o ,  Humber t o Cos^ 
ta V a s c o n c e l o s ,  f o i  a b e r t a  a s es s ão .  L i d a  e ap r ov ad a 
a at a  da s essão a n t e r i o r ,  S.  E x a . , o Des.  P r e s i d e n t e  
passou ã l e i t u r a  do s e g u i n t e  e x p e d i e n t e :  T ELEX CI RCU 
LAR N? 105,  do T S E ,  c omuni c an do  que a q u e l e  T r i b u n a l ,  
em s e s s i o  de 03 . 08  89,  a p r e c i a n d o  o P r o c e s s o  n? . . . .  
1 0 . 2 0 0 ,  r e l a t i v o  ã s o l i c i t a ç ã o  do P a r t i d o  S o c i a l  De
m o c r á t i c o  - PS D , d e t e r mi n o u  a a n o t a ç ã o  da dat a  da Co n 
v enç ão N a c i o n a l  e t r a n s m i s s ã o  aos T r i b u n a i s  R e g i o n a 
i s E l e i t o r a i s  das d a t a s  de r e a l i z a ç ã o  das Convenç ões  
M u n i c i p a i s  e R e g i o n a i s ,  sem p r e j u í z o  das C o n v e n ç õ e s 1 
j á  r e a l i z a d a s  e a q u e l a s  mar cadas par a s e i s  de a g o s t o  
c on f o r me o c a l e n d á r i o  a n t e r i o r m e n t e  d e f e r i d o :  CONVEM 
ÇÕES MU N I C I P A I S :  17 de set embr o. ! de T 989 ; CONVENÇÕES T  
REGI ONAI S :  15 de o u t u b r o  l e  1989.  DESPACHO:  " C i e n t e .  
A n o t e - s e " ,  TELEX CI RCULAR N? 107,  do T S E ,  c o mu n i c a n 
do que a q u e l e  T r i b u n a l ,  em sessão de 0 3 , 0 8 . 8 9 ,  a p r e 
c i a n d o  o P r o c e s s o  n? 1 0 . 2 2 8 ,  r e l a t i v o  ã s o l i c i t a ç ã o 1 
do P a r t i d o  T r a b a l h i s t a  R e n o v a d o r - PTR , d e t e r mi n o u  a 
a n o t a ç ã o  da dat a da Conv enç ão N a c i o n a l  e t r a n s mi s s ã o  
aos T r i b u n a i s  R e g i o n a i s  E l e i t o r a i s  das d a t a s  da r e a 
l i z a ç ã o  das Convenç ões  M u n i c i p a i s  e R e g i o n a i s :  CON -  
VENÇÕES MU N I C I P A I S :  a t é  20 de a g o s t o  de 1989;  CONVEM 
ÇÕES REGI ONAI S :  2A de set embr o de 1989,  I n f o r ma n d o  , 
a i n d a ,  o d e f e r i m e n t o  da a n t e c i p a ç ã o  da r e a l i z a ç ã o  1 
das Conv enç ões  M u n i c i p a i s  do P a r t i d o  no E s t a d o  da Ba 
h i a ,  no p e r í o d o  de 23 de j u l h o  a t é  20 de a g o s t o  do 1 
c o r r e n t e  ano,  DESPACHO:  " C i e n t e ,  A n o t e - s e " .  Com a pa 
l a v r a  o C o r r e g e d o r  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  Dr .  I t a mar  Pe 
r e i r a  da S i l v a  c omuni c an do  hav er  r e c e b i d o ,  no d i a  0̂ t 
do c o r r e n t e ,  t e l e x  c i r c u l a r  do C o r r e g e d o r  Ger al  E l e i  
t o r a l ,  de 1e g a n d o - 1he pod er es  par a p r o v i d e n c i a r  a ime

ou c a r t a z e s  1d i a t a  r e t i r a d a  de " o u t - d o o r s " ,  p a i n é i s
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e Empr esas de Pr opaganda d e t e r m i n a n d o ' o  i me d i a t o  cum 
p r i me n t o  ã medi da,  C o n t i n u a n d o ,  o Dr .  I t amar  Per ei r ã^ 
da S i l v a  s a l i e n t o u  que f u n c i o n o u  apenas como D e l e g a 
do do T S E ,  uma v ez  que,  como C o r r e g e d o r  e Membro des 
te T RE,  náo p o d e r í a  t omar  s o z i n h o  a q u e l a  p r o v i d ê n c i a .  
S o l i c i t o u ,  a i n d a ,  que t a l  medi da f o s s e  e s t e n d i d a  aos 
demai s  c a n d i d a t o s ,  e que o TRE d e s i g n a s s e ,  de l ogo , 
um J u i z  par a s u p e r v i s i o n a r  a pr opag anda e l e i t o r a l  , 
i n d i c a n d o  o nome do J u i z  Enêas B e z e r r a  B a r r o s ,  Con -  
s u l t a d o  a r e s p e i t o ,  o Dr ,  Enêas B e z e r r a  Ba r r o s  se co 
l ocou às o r d e n s  do T RE,  DECI SÃO:  " Un a n i me me n t e ,  o "r 
T r i b u n a l  d e f e r i u  a i n d i c a ç ã o  do Dr ,  Enêas B e z e r r a  1 
B a r r o s  par a s u p e r v i s i o n a r  a pr opag anda e l e i t o r a l  p a 
r a as p r ó x i ma s  e l e i ç õ e s ,  d e t e r m i n a n d o ,  a i n d a ,  que 1 
f o s s e  p r o v i d e n c i a d a  a r e t i r a d a  de " o u t - d o o r s " , c a r t a  
zes e p a i n é i s  de t o d o s  os c a n d i d a t o s ,  Com a p a l a v r a '  
o Dr ,  J o s é  J o a q u i m de A l me i d a  Net o passou a ex po r  as 
a l t e r a ç õ e s  que a Comi ssão do C o n c u r s o  pr opõe na Reso 
l u ç ã o  n? 01/89 que e s t a b e l e c e  nor mas par a o Co n c u r s o  
P ú b l i c o  de p r o v a s  par a p r o v i me n t o  de v agas  no Ouadr o 
f u n c i o n a l  do T RE,  Sua E x c e l ê n c i a  a n t e c i p o u  o r e l a t o 1 
das a l t e r a ç õ e s  das r a z õ e s  que l ev a r am a Comi ssão a 
p r o p ô - l a s ,  0 que se p r e t e n d e  -  e s c l a r e c e  -  é ad e q u a r  
a Re s o l u ç ã o  do T r i b u n a l  ao model o do p r ó x i mo  c o n c u r 
so par a o qual  se e s t i ma  a i n s c r i ç ã o  de 20 mi l  c andi  
d a t o s  e os t r a b a l h o s  de s e l e ç ã o  s er ão d e s e n v o l v i d o s " 1" 
por  e n t i d a d e  p ú b l i c a  a ser  c o n t r a t a d a  p e l o  T r i b u n a l ,  
São as s e g u i n t e s ,  as a l t e r a ç õ e s  p r o p o s t a s :  § 2°,  A r t  
4? -  A c r é s c i mo  da l e t r a  " f " :  A t e s t a d o  de i d o n e i d a d e '  
m o r a l ,  f o r n e c i d o  por  a u t o r i d a d e  do Poder  J u d i c i á r i o 1 
ou do M i n í s t é r i -  P ú b l i c o ;  A r t .  6° -  S u p r e s s ã o  da e x 
p r e s s ã o  " sob q u a l q u e r  p r e t e x t o " ;  A r t .  11 -  S u b s t i t u i
ção de -  n e s t a s  I n s t r u ç õ e s  G e r a i s ,  por  " n e s t a  ResoluT 

" ;  A r t ,  12 -  S u p r e s s ã o ;  A r t ,  14 -  Nova r e d a ç ã o :  1 
0 p r o c e s s o  s e l e t i v o  t e r á  i n í c i o  com uma pr ov a  cons 

t a n t e  de a t é  100 q u e s t õ e s  de m ú l t i p l a  e s c o l h a ,  obede 
c i d o  o número mí n í n o  de 15 e o máxi mo de 25 q u e s t õ e s  
por  m a t é r i a ,  que a b o r d a r á  t odo o c o n t e ú d o  dos p r o g r a  
mas " ;  A r t ,  16 -  S u p r e s s ã o ;  A r t ,  17 -  T r a n s f o r m a - s e  1 
no A r t .  13 e ganha 2 p a r á g r a f o s ,  Um, o s e g u n d o ,  apr o  
v e i t a  a a n t i g a  r e d a ç ã o  do A r t ,  27 e o o u t r o ,  o p r i  T  
m e i r o ,  com a s e g u i n t e  r e d a ç ã o :  "As p r o v a s  soment e se 
r ão i d e n t i f i c a d a s  por  o c a s i ã o  da d i v u l g a ç ã o  das no -

çao
I I
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9 li. nha nova r e d a ç i o :  " Não s e r ã o  a c e i t o s  r e c u r s o s  nem r e _
92.  quer  i ment os de r e v i s ã o  de p r o v a s  ou de segunda chama
93.  mada par a q u a l q u e r  p r o v a ,  i mp o r t a n d o  a a u s ê n c i a  do '
94.  c a n d i d a t o  na sua e l i m i n a ç ã o " ;  A r t ,  23 -  A g o r a ,  A r t  .
95.  20.  I n c l u s ã o  da e x p r e s s ã o  " do C o n c u r s o " ,  após a ex -
96.  p r e s s ã o  P r e s i d e n t e  da C o mi s s ã o ;  A r t .  24 -  S u p r e s s ã o ;
97.  A r t ,  25 -  A g o r a ,  A r t ,  21,  com nova r e d a ç i o :  "A pr ov a
98.  de r e d a ç i o  ser á j u l g a d a  c o n s i d e r a n d o - s e  seu c o n t e ú d o
99.  e a j u s t a m e n t o  ao t ema,  bem como a c o r r e ç ã o  g r a ma t i  -

100,  cal  do t e x t o ,  devendo os e x a mi n a d o r e s  et c  A r t .
101,  26 -  A g o r a ,  A r t ,  22,  com a s u p r e s s ã o  da p a r t e  f i n a l
102,  ( que se f a r á  e t c , , , ) ;  A r t .  34 -  A g o r a ,  A r t ,  23 :  Sub£
103,  t í t u i ç ã o  da p a r t e  f i n a l  por  e s t a :  " p e l o  P r e s i d e n t e  1
104,  da Comi ssão do C o n c u r s o  ou da e n t i d a d e  c o n t r a t a d a  pa
105,  ra a r e a l i z a ç ã o  do mesmo" ;  P a r ã g r a f o  Ú n i c o  do A r t .  "r
106,  35:  S u p r e s s ã o ;  A r t .  37 -  S u p r e s s ã o ;  A r t ,  40 -  A g o r a ,
107,  A r t .  28,  com nova r e d a ç i o :  0 T r i b u n a l  poder ã c o n t r a -
108,  ta r os s e r v i ç o s  e s p e c i a l i z a d o s  de e n t i d a d e  p ú b l i c a  1
109,  ou p r i v a d a ,  que se e n c a r r e g a r á  e t c . , , ;  § 1? do A r t  .
110,  40 -  A g o r a ,  A r t ,  28,  com nova r e d a ç ã o :  § 1?.  A e n t i -
111,  dade c o n t r a t a d a  a p r e s e n t a r á  ao T r i b u n a l ,  no p r a z o  de
112,  o i t o  ( 8)  d i a s ,  seu p l a n o  de t r a b a l h o ;  § 2 °  do njesmo*
113,  A r t i g o  -  Emenda r e d a c i o n a l :  " A p r o v a d o  p e l o  T r i b u n a l *
1 14 , o p l a n o  de t r a b a l h o  a p r e s e n t a d o  pel a  e n t i d a d e  c o n t r a
115,  t a d a ,  s er á e x p e d i d o  o E d i t a l  do C o n c u r s o ,  na f or ma 1
116,  dos A r t i g o s  2? e 3? d e s t a  R e s o l u ç ã o " ;  § 3? do mesmo*
117,  A r t i g o  -  S u p r e s s ã o ;  A r t i g o s  42/44 -  S u p r e s s ã o ;  A r t  . 
11b,  45 -  A g o r a ,  A r t .  30 ,  com nova r e d a ç ã o :  "0 c o n c u r s o  '
119.  d e v e r á  e s t a r  homol ogado no p r a z o  de 12 meses ,  a c o n -
120.  t a r  de sua a b e r t u r a " ;  A r t .  48 -  C o n v e r t e - s e  no P a r ã -
121.  g r a f o  Ún i c o  do A r t ,  31 ( a n t i g o  A r t .  4 6 ) ;  § 2? do a n -
122.  t i g o  A r t .  50,  a g o r a ,  A r t ,  33 -  S u p r e s s ã o ;  A r t ,  49 -
123.  S u p r e s s ã o ,  Era f a c e  a s u p r e s s ã o  de a l g u n s  A r t i g o s ,  a
124.  Re s o l u ç ã o  f o i  r e n u me r a d a ,  a g o r a ,  com 36 A r t i g o s ,  Na-
125.  da mai s havendo a t r a t a r ,  f o i  e n c e r r r a d a  a sessão ,
126.  d o q u e ,  p a r a c o n s t a r ,  eu , Humber
127.  to Cost a  V a s c o n c e l o s ,  D i r e t o r  Ger a l  da S e c r e t a r i a  ~
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